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RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA

PORTARIA Nº 00083/2010/RJP                                                                30 de Abril de 2010

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA , usan-

do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, §3º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº

18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0448032010-5;

Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas ativdades comerciais;

RESOLVE:

I.RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/ou

cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.

II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro de

Contribuintes do ICMS.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 25/05/2010.

RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA

PORTARIA Nº 00085/2010/RJP                                                                   4 de Maio de 2010

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA , usan-

do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, incisos I, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS,

aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0490232010-0;

Considerando que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria

está(ão) em situação irregular, em razão de não apresentação, durante 06(seis) meses consecuti-

vos, ao(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is), da Guia de Informação Mensal – GIM;

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-

buintes do ICMS e das informações econômico-fiscais por ele(s) geradas;

RESOLVE:

I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria;

II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem

em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,

livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados;

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 04/05/2010.
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0917

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 4454-08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM PRO-

VENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora, FRANCIS-
CA MARTINS DA SILVA , Auxiliar de Serviço, matrícula  nº. 129.600-1, lotada na Secretaria de
Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo 40, § 1º,  inciso III, alínea “b”,
da CF, com redação dada pela EC nº. 41/03, c/c o artigo 1º da Lei nº. 10.887/04.

João Pessoa, 19 de Março de 2010.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0918

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 3402-08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM PRO-

VENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora, MARIA JOSÉ
GOMES CANDEIA , Auxiliar de Administração, matrícula  nº. 150.223-9, lotada na Secretaria de
Estado da Saúde, conforme o disposto no Artigo 40, § 1º,  inciso III, alínea “b”, da CF, com
redação dada pela EC nº. 41/03, c/c o artigo 1º da Lei nº. 10.887/04.

João Pessoa, 19 de Março de 2010.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0944

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 2364-08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM PRO-

VENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à  servidora LUZINETE
BERNARDO DA SILVA , Atendente, matrícula  nº 149.484-8, lotada na Secretaria de Estado da
Saúde, conforme o disposto no Artigo 40, § 1º,  inciso III, alínea “b”, da CF, com redação
dada pela EC nº. 41/03, c/c o artigo 1º da Lei nº. 10.887/04.

João Pessoa, 23 de Março de 2010.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0945

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 0224-08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM PRO-

VENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora MARIA DAS
NEVES LOPES BARBOZA, Auxiliar de Serviço, matrícula  nº 115.068-5, lotada na Secretaria
de Estado da Saúde, conforme o disposto no Artigo 40, § 1º,  inciso III, alínea “b”, da CF, com
redação dada pela EC nº. 41/03, c/c o artigo 1º da Lei nº. 10.887/04.

João Pessoa, 23 de Março de 2010.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 1051

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 5484-09,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM PRO-

VENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à  servidora SEVERINA
MARCOLINO DA SILVA, Auxiliar de Serviço , matrícula nº. 129.190-4 lotada na Secretaria de
Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “b”,
da CF, com redação dada pela EC nº. 41/03, c/c o artigo 1º da Lei nº. 10.887/04.

João Pessoa, 05 de Abril de 2010.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 1055

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 9379-09,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM PRO-

VENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à  servidora MARIA DA
PENHA MACHADO PEREIRA, Auxiliar de Serviços , matrícula nº. 93.152-7, lotada na Secre-
taria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo 40, § 1º, inciso III, alínea
“b”, da CF, com redação dada pela EC nº. 41/03, c/c o artigo 1º da Lei nº. 10.887/04.

João Pessoa, 05 de Abril de 2010.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 1056

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 8140-09,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM PRO-

VENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao  servidor JOSÉ BER-
NARDO SANTOS, Auxiliar de Serviço , matrícula nº. 125.600-9, lotado na Secretaria de Estado
da Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da CF,
com redação dada pela EC nº. 41/03, c/c o artigo 1º da Lei nº. 10.887/04.

João Pessoa, 05 de Abril de 2010.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 1706

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 1110-09,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à  servidora ELI DOS SANTOS MARINHO , Assistente Administrativo, matrí-
cula nº. 100.043-8, lotada na Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, conforme o disposto no
Art. 6º, incisos I a IV da  Emenda Constitucional nº.  41/03.

João Pessoa, 07 de Junho de 2010.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 1730

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 4515-09,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO ao servidor WILSON SILVA VIEIRA , Assistente Técnico, matrícula nº. 100.096-
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9, lotado na Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, conforme o disposto no Art. 3º da
Emenda Constitucional  nº. 47/2005.

João Pessoa, 08 de Junho de 2010.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 00341

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 2201-09,

RESOLVE
 CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM PRO-

VENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao  servidor, JOAQUIM
MOREIRA DE PAIVA, Médico, matrícula  nº. 92.894-1, lotado na Secretaria de Estado da Saúde,
conforme o disposto no Artigo 40, § 1º,  inciso III, alínea “b”, da CF, com redação dada
pela EC nº. 41/03, c/c o artigo 1º da Lei nº. 10.887/04

João Pessoa, 02 de Fevereiro de 2010.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0589

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 10720-09,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA COMPULSÓRIA COM PROVENTOS

PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO a servidora, MARIA PEREIRA SIL-
VA ARAÚJO , Professor, matrícula  nº. 142.954-0, lotada na Secretaria de Estado da Educação e
Cultura,  conforme o disposto no Artigo 40, § 1º,  inciso II, da CF/88, com redação dada pela
EC nº. 41/03, c/c o artigo 1º da Lei nº. 10.887/04

João Pessoa, 25 de Fevereiro de 2010.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0590

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 10667-09,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA COMPULSÓRIA COM PROVENTOS

PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao servidor, JOSÉ PAULO DE
OLIVEIRA , Auxiliar Técnico, matrícula  nº. 11.627-1, lotado na Secretaria de Estado da Admi-
nistração,  conforme o disposto no Artigo 40, § 1º,  inciso II, da CF/88, com redação dada
pela EC nº. 41/03, c/c o artigo 1º da Lei nº. 10.887/04

João Pessoa, 25 de Fevereiro de 2010.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0591

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 4553-07,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA COMPULSÓRIA COM PROVENTOS

PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao servidor, EDNALDO ALVES DA
SILVA ,Odontologo, matrícula  nº. 64.922-8, lotado na Secretaria de Estado da Saúde,  conforme
o disposto no Artigo 40, § 1º,  inciso II, da CF/88, com redação dada pela EC nº. 41/03, c/
c o artigo 1º da Lei nº. 10.887/04

João Pessoa, 25 de Fevereiro de 2010.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0592

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 10724-09,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA COMPULSÓRIA COM PROVENTOS

PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao servidor, FRANCISCO TO-
MAZ FRANTO JÚNIOR , Redator, matrícula  nº. 78.515-6, lotado na Secretaria de Estado do
Governo,  conforme o disposto no Artigo 40, § 1º,  inciso II, da CF/88, com redação dada
pela EC nº. 41/03, c/c o artigo 1º da Lei nº. 10.887/04

João Pessoa, 25 de Fevereiro de 2010.


